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REQUERIMENTO Nº 1463/2022

Maringá, 13 de outubro de 2022.

O  adiante  nomeado,  Vereador  com  assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito  Municipal,  que  informe  a  esta  Casa  de  Leis,  para  fins  de  esclarecimento  público,  se  há  a
possibilidade de determinar  a  adoção das seguintes  medidas em relação à  Associação dos Surdos de
Maringá – ASUMAR, situada no Jardim Rebouças:

1 – realizar serviços de limpeza e conservação (com execução de roçada) do prédio
em que se encontra localizada a referida associação, visto que, em visita recente, verificou-se que o
local  encontra-se  com pintura  bastante  danificada,  além do que o  mato no entorno do prédio  está
demasiadamente alto, trazendo perigo de proliferação de insetos e animais peçonhentos, como aranhas
e escorpiões, conforme se observa das fotos anexas;

2 – com relação ao veículo utilizado pela associação, verificar a possibilidade de o
Município  promover,  com  recursos  próprios  ou  mediante  a  celebração  de  parcerias,  a  sua
substituição/doação de um veículo em melhores condições. 

Insta  salientar  que  a  menciona  Associação  possui  utilidade  pública  legalmente
declarada ( Lei 4722/98),  além de ressaltar que a ASUMAR realiza um importante trabalho junto à
sociedade  maringaense,  bem  como  aos  surdos  da  região,  prestando  assistência  aos  portadores  de
deficiência  auditiva,  além  de  fornecer  total  apoio  aos  órgãos  públicos  e  privados,  quando  há
necessidade de intérpretes de LIBRAS, a exemplo de solicitações feitas por hospitais,  delegacias e
outras pessoas jurídicas de direito privado.

Atenciosamente, Vereador Delegado Luiz Alves.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio da Silva Alves, Vereador, em
27/10/2022, às 10:54, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0274210 e o código CRC 7DCF1103.
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